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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNP.J: 06.074.712/Oüü 1-31

PORTARIA N** 017/SEMED. DE 18 DE JANEIRO DE 2023. - v

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR

MUNICIPAL COMO FISCAL DE CONTRATO. E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos dispositivos da Lei

Orgânica Municipal, em especial o art. 79°, incisos íll e competências delegadas pelo Chefe

do Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 58, inciso III, 66 e 67 da Lei n° 8.666/93,

e

RESOLVE:

Art. 1° - Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA DE

SOUSA, CPF: 002.635.043-28, Matrícula n° 1597, para fiscalizar, acompanhar e atestar as

despesas decorrentes do CONTRATO N° 016/2023 - SEMED, originário da licitação modelo

PREGÃO forma ELETRÔNICO, sob o Sistema de Registro de Preço, Edital n". 002/2022,

através do Processo Administrativo n° 2022.0105.002/2022 - SEMED, que tem como

objeto a contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios

destinados ao preparo da merenda escolar para os alunos da rede pública municipal

de ensino do município de Dom Pedro - MA, conforme descrições e especificações no

Termo de Referência - (ANEXO I) e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de

Educação de acordo com a sua necessidade, celebrado com a empresa LA MENDONÇA

EIRELI, inscrita no CNPJ: 26.595.749/0001-12, com o período de vigência de: 17/01/2023

a 31/12/2023.

Art. 2° - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Fnndsco GüifíjpSif^s Lomos Samp«/o
SECRETARIO DE EDUCAÇAO

Portan» n® 06/2021 - GAB/PREFEITO

Dom Potíro - MA

Travessa Aprígto Marques, s/n, Ceasa I, CEP: 65.765-000 - Dom Pedro - Maranhão.
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ELETRÔNICO, sob O Sistema de Registro de Preço, Edital n°. 002/2022,
através do Processo Administrativo n< 2022.0105.002/2022 •
SEMED. que tem como objeto a contratação de empresa para o
fornecimento de gêneros alimentícios destinados ao prepara da
merenda escolar para os alunos da Rede Municipal de Ensino de
Dom Pedro - MA, conforme descrições e especificações no Termo de
Referência - (ANEXO I) e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal
de Educação de acordo com a sua necessidade, celebrado com a

empresa DACK DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE
EIRELI, inscrita no CNPj: 42.160.825/0001-13, com o período de
vigência de: 17/01/2023 a 31/12/2023.

Art. 2* - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Fnitclsco Guthyems Lemos Sampaio
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
Portaria n» 06/2021 - GAB/PREFEitO

Dom Pedro - MA

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: eff4746cd09dSWiJ007íída5bb71f7425

PORTARIA NS 017/SEMEO, DE 18 DE JANEIRO OE 2023

PORTARIA N» 017/SEMED, DE 18 DE JANEIRO DE 2023.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
O SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO.
ESTADO 00 MARANHÃO, no USO de su3s atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79»,
incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,
de acordo com os artigos 58, inciso III. 66 e 67 da Lei n» 8.666/93, e

RESOLVE:

Art. Ifi • Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA
DE SOUSA, CPF: 002,635.043-28. Matrícula n» 1597, para fiscalizar,
acompanhar e atestar as despesas decorrentes do CONTRATO N®

016/2023 • SEMED, originário da licitação modelo PREGÃO forma
ELETRÔNICO, sob O Sistema de Registro de Preço, Edital nT 002/2022,
através do Processo Administrativo n® 2022.0105.002/2022 •

SEMED, que tem como objeto a contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios destinados ao preparo da

merenda escolar para os alunos da rede pública municipal de
ensino do município de Dom Pedro • MA, conforme descrições e
especificações no Termo de Referência - (ANEXO 1) e solicitação

efetuada pela Secretaria Municipal de Educação de acordo com a sua

necessidade, celebrado com a empresa L A MENDONÇA EIRELI,
inscrita no CNPJ: 26.595.749/0001-12, com o período de vigência de:
17/01/2023 a 31/12/2023.

Art. 2® • Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Oé-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Francisco Guthyems Lemos Sampaio

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
Portaria n» 06/2021 - GAB/PREFEITO

Dom Pedro - MA

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: alf991ae2c60Bde660721f5c5a041045

PORTARIA N® 018/SEMED. DE 18 DE JANERO DE 2023

PORTARIA N® 018/SEMED, DE 18 DE JANERO DE 2023.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OE DOM PEDRO,
ESTADO 00 MARANHAO, no uso de suas atribuições legais, com

fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79»,

incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e. ainda,
de acordo com os artigos 58, inciso III, 66 e 67 da Lei n» 8.666/93, e
RESOLVE:

Art. 1® . Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA
DE SOUSA, CPF: 002.635,043-28, Matrícula n» 1597. para fiscalizar,
acompanhar e atestar as despesas decorrentes do CONTRATO N®
017/2023 • SEMED, originário da licitação modelo PREGÃO forma

ELETRÔNICO, sob o Sistema de Registro de Preço, Edital n°.
002/2022, através do Processo Administrativo n®
2022.0105.002/2022 • SEMED. que tem como objeto a contratação
de empresa para fornecimento de gêneros aiimentfeios
destinados ao preparo da merenda escoiar para os alunos da
rede pública municipal de ensino do município de Dom Pedro -
MA, conforme descrições e especificações no Termo de Referência -

(ANEXO i) e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de
Educação de acordo com a sua necessidade, celebrado com a empresa
P. i. C. ARAÚJO EIRELI, inscrita no CNPj; 16.634.005/000>»ft^Bj.o
período de vigência de: 17/01/2023 a 31/12/2023,

Art. 2» - Esta Portaria entre em vigor nesta data. " '.i.
Dé-se ciência, publique-se e cumpra-se. (j? ' '' '
Francisco Guthyems temos Sampaio - ,A- ■
SECRETARIO DE EDUCAÇÃO \,
Portaria n» 06/2021 - GAB/PREFEITO

Dom Pedro - MA

Publicado por JOEL PINHEIRO OE ASSUNÇÃO
Código identificador: 9ba5806a497bc20084096c9c8476f9f6

PORTARIA N® 019/SEMED, DE 18 OE JANEIRO DE 2023

PORTARIA N® 019/SEMED, OE 18 DE JANEIRO DE 2023.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL OE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVfOÉNCfAS."
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO 00 MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art, 79»,
incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,
de acordo com os artigos 58. inciso III, 66 e 67 da Lei n« 8,666/93, e
RESOLVE:

Art. 1® • Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA
DE SOUSA. CPF: 002.635.043-28, Matrícula n» 1597, para fiscalizar,
acompanhar e atestar as despesas decorrentes do CONTRATO N®

018/2023 • SEMED, originário da licitação modelo PREGÃO forma
ELETRÔNICO, sob O Sistema de Registro de Preço, Edital n'.
020/2022. ■ SEMAFIN através do Processo Administrativo n®

2022.0425.005/2022 • SEMED, que tem como objeto a contratação

de empresa para fornecimento conjunto de carteira escolar
Individual e bebedouro para suprir as necessidades da
Secretaria Municipal Educação do Município de Dom Pedro - MA,
conforme descrições e especificações no Termo de Referência -
(ANEXO I) e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de
Educação de acordo com a sua necessidade, celebrado com a empresa
FORT PREMIUM EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPj:

31,075.750/0001-56, com o período de vigência de: 17/01/2023 a
31/12/2023.

Art. 2® - Esta Portaria entre em vigor resta data.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Francisco Guthyems Lemos Sampaio
SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
Portaria n» 06/2021 - GAB/PREFEITO

Dom Pedro - MA

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 66b53430cfBe305f6e27S9790bdl5263
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